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I .  APRESENTAÇÃO 

 

 

 

    O presente Parecer  Jur íd ico compõe os estudos de 

v iabi l idade e  estruturação mult id isc ipl inar  demandados no bojo do Chamamento 

Públ ico n . º  002/2018/SGRI,  exarado pela  Prefe i tura  Munic ipal  de Angra  dos Reis ,  

no Rio de Janeiro ,  com v is tas  à  obtenção de subsídios para  a  modelagem técnica ,  

econômico-financeira  e  jur íd ico- inst i tuc ional  de  projeto dest inado à rea l ização de 

invest imentos e  à  prestação de serv iços para  a  construção ,  operação ,  gestão e 

manutenção do Novo Centro Administrat ivo Sustentável  do Munic ípio de Angra dos  

Reis/RJ,  sob o conce i to de Smart  Bui lding .  

 



 

   
 

 
 

    Será anal i sado o arcabouço que sustenta o arranjo 

proposto ,  ass im como os pr incipa is  e lementos da estruturação jur íd ica  do projeto ,  

apresentada nos Anexos ao presente  Parecer (Minutas de Edita l ,  Contrato e  Anexos  

propostos) .  

 

    Os estudos foram desenvolv idos entre  os meses de 

Setembro de 2018 e  Maio de 2019,  com atua l ização e consol idação ao longo do 

pr imeiro semestre  de  2021. A Licitação tem prev isão de lançamento em Feverei ro de  

2022,  sendo que os  a justes  rea l izados após as  etapas  de Consulta  e  Audiência  Públ ica  

encontram-se  ref le t idos neste  Caderno,  já  dev idamente  atual izado.  

 

 

I I .  S ÍNTESE DA MODELAGEM TÉCNICO-OPERACIONAL DO PROJETO 

 

 

    Contrapostas ,  de  um lado,  as  expectat ivas  re levadas  pe lo 

órgão autor do PMI no Chamamento publ icado,  e ,  de outro ,  os l imites da v iabi l idade 

técnico-operac ional  e  econômico-finance ira ,  exerc i tada ao longo da estruturação do 

modelo ,  fo i  concebido pela  equipe técnica  o projeto dest inado à  construção ,  operação ,  

gestão e  manutenção de um novo Centro Administrat ivo para  órgãos e  ent idades  da  

Administração do Munic íp io de  Angra  dos Reis/RJ ,  com área  construída  est imada em 

12.935 m2 .  

 

    A edif icação abr igará cerca de  1 .000 (mil)  colaboradores 

da Administração Munic ipa l ,  integrantes dos seguintes órgãos e  ent idades :  o SAAE -  

Serviço Autônomo de Captação de Água e  Tratamento de Esgoto ,  a  Controladoria  

Gera l  do Munic ípio ,  a  Secretar ia  Municipa l  de  Desenvolvimento Socia l  e  Promoção da 

Cidadania ,  a  Secretar ia  Municipa l  de  Governo e  Relações  Inst i tuc ionais ,  a  Procuradoria  

Gera l  do Município ,  a  Secretar ia  Execut iva  de  Indústr ia ,  Comérc io e  Serv iços ,  a  

Secretar ia  Execut iva  de Agricul tura ,  Aquicul tura  e  Pesca ,  a  Secretar ia  Munic ipa l  de  

Desenvolv imento Econômico,  a  Secretar ia  Executiva  de  Cultura e  Patr imônio ,  a  

Secretar ia  Municipa l  de  Educação ,  a  Secretar ia  Munic ipa l  de Finanças ,  a  Secretar ia  

Executiva  de  Obras ,  a  Secretar ia  Execut iva  de  Serv iço Públ ico ,  a  Secretar ia  Execut iva  



 

   
 

 
 

de Meio Ambiente ,  a  Fundação Municipa l  de  Turismo e  a  Secretar ia  Munic ipa l  de 

Saúde .  

 

    Além disto ,  serão concentrados na  edif icação os  

a tendimentos presenc ia is  ao c idadão quanto a  dezenas de  serv iços e  ut i l idades  

munic ipais .  

 

 

 
Pro jeção  3D -  Novo Centro  Admini s t ra t i vo Sustentáve l  de  Angra  dos  Re i s/RJ 

 

 

    A área disponibi l izada para a  construção do novo 

empreendimento ,  conforme Modelagem Técnica ,  abrange se is  imóveis ,  todos de  

propriedade do Munic íp io – Poder Concedente – ,  loca l izados no centro his tór ico da 

Cidade ,  junto à Praça Zumbi dos Palmares ,  entre  as  Ruas Arcebispo Santos ,  Rua 

Pres idente Caste lo Branco e Rua do Comérc io ,  com área tota l  de  aproximadamente  

3 .995 m².  Em nenhum dos imóveis  reca i  qualquer  espécie  de  l imitação por conf iguração 

de patr imônio his tór ico ,  em nenhuma das  esferas (União ,  Estado ou Munic ípio) ,  

es tando a  área  l ivre  e  des impedida de ônus de tombamentos ou s imilares .  

 



 

   
 

 
 

    Hoje  a  Prefe i tura Munic ipa l  já  se  encontra  na  região ,  

fazendo com que a  transferênc ia  de loca l  não traga grandes impactos  na dinâmica 

populac ional  e  de  acessos .  Todos os  imóveis  deverão ser  demolidos ,  conforme a  

estratégia  técnica  concebida junto à Secretar ia  Munic ipa l  de  Obras .  

 

 

 
Imóvei s  Disponib i l i zados  ao  Pro je to 

 

 

    Em conformidade com o Plano Diretor  Urbaníst ico 

v igente  em Angra  dos Reis/RJ,  inst i tu ído pe la  Lei  Munic ipa l  n . º  1 .754, de 21 de  

Dezembro de 2006, a  área dest inada ao projeto insere-se  integra lmente  na “Zona 

Espec ia l  do Centro Histór ico de Angra  dos Reis  -  ZECHAR”, a  part i r  do que foram 

infer idas ,  em conjunto com a equipe técnica  da Munic ipa l idade ,  os seguintes  

parâmetros  ba l izadores da intervenção :  

 

 

•  Altura  Máxima das Edif icações :  15 (quinze) metros  (04 pav imentos de 3 ,75 

metros) ;  

•  Número de Pav imentos :  04 (quatro) ;  

•  Taxa de Ocupação (TO):  100% (cem por cento) ;  

•  Coefic iente  de  Aprovei tamento :  04 (quatro) ;  



 

   
 

 
 

•  Recuo Fronta l :  zero .  

 

 

    O programa obrigatór io da  edif icação encontra-se 

d isc ipl inado no Caderno de Modelagem Técnica ,  bem como ref le t ido nos anexos  

l ic i ta tór ios ,  que compõem o presente  documento .  Competi rá  à  Concessionár ia  

const i tu ída pe lo(s)  vencedor(es)  da  Lici tação a  concepção dos projetos  execut ivos ,  

submetidos à  aprovação da Prefe i tura  Munic ipal ,  sendo acostado ao Edita l  o Projeto 

Bás ico desenvolvido pe la  equipe de  estruturação.  

 

    As obras  deverão ser concluídas  em no máximo 18 

(dezoito)  meses ,  sendo que ,  a  part i r  do 6 .º  mês ,  competi rá  ao Concessionár io 

disponibi l izar  uma edif icação transi tór ia ,  conforme disc ipl inado no Anexo VI do 

Edita l  -  Estratégia  de Transição ,  que receberá  cerca  de  420 (quatrocentos  e  v inte)  

pos ições de traba lho,  permit indo que os  funcionár ios públ icos  que atualmente 

trabalham nas  06 edif icações que serão demol idas ,  possam adequadamente conduzir  

suas a t iv idades  durante a  fase  das  obras  c iv i s .  

 

    Concluídas as  obras e  d isponibi l izado o Novo Centro 

Administrat ivo Sustentáve l ,  deverão ser  desmobi l izadas as  insta lações  do edif íc io 

trans i tór io ,  que const i tuir-se-á  em um edif íc io-garagem de uso misto (parte  das  vagas  

dest inada à  Municipa l idade ,  e  outra parte  à  Concessionár ia ,  para  exploração pr ivada) ,  

const i tu indo fonte  de rece i tas  à  futura  SPE até  o f ina l  do prazo da Concessão 

Administrat iva .  

 

    Vale  ressa l tar  que ,  como disc ip l inado no Anexo XII  do 

Edita l  -  Fluxo de Desembolso do Aporte de Recursos à  SPE,  bem como no i tem IV 

deste Parecer  e  no Caderno de Modelagem Econômico-Financeira ,  a  Concess ionár ia 

futura  fará  jus  a  Aporte  de  Recursos  correspondente  a  R$ 30.000.000,00 (tr inta  

mi lhões  de  rea is) ,  a  ser  e fet ivado ao longo da fase  de  obras ,  conforme o at ingimento 

dos marcos obrigatórios ,  contratua lmente disc ip l inados .  

 

    Após a  completa disponibi l ização da edif icação ,  

converter-se-á  a  Concess ionár ia  em uma verdadeira  prestadora  de  serv iços à  



 

   
 

 
 

Administração Pública ,  d isc ipl inados no Caderno de Encargos que compõe o Anexo 

III ,  sendo monitorada por r íg idos Indicadores de  Desempenho,  f ixados no Anexo XI 

do Edita l  -  S is tema de Mensuração de Desempenho, e  que abrangem ques i tos como: 

 

 

•  Cumprimento das Rondas Programadas ;  

•  Sat i s fação do Usuár io Interno com a Segurança  do CAS-AR; 

•  Sat i s fação do Usuár io com a Segurança do Edif íc io  Anexo; 

•  Câmeras de Monitoramento em Funcionamento;  

•  Atendimento à  Programação de Limpeza ;  

•  Atendimento aos Chamados do Serv iço de Limpeza ;  

•  Sat i s fação do Usuár io Interno com a Limpeza ;  

•  Atendimento à  Programação de Coleta  de  Res íduos ;  

•  Segregação de Resíduos;  

•  Cumprimento do Plano de Conservação das Áreas  Verdes ;  e  

•  Outros ,  d isc ip l inados no Anexo XI do Edita l .  

 

 

    A Nota Média obt ida  pe la  Concess ionár ia  impactará  na  

Contraprestação Mensa l  dev ida  pe lo Poder Concedente ,  podendo,  a inda ,  ter  

repercussões contratuais ,  em caso de não at ingimento de níve is  mínimos de 

atendimento.  

 

    A seguir ,  tem-se  breve  s íntese da  Modelagem Econômico-

Financeira  desenvolv ida ,  a  part i r  da qual ,  em conjunto com os mater ia i s  técnico-

operacionais ,  foram extra ídas as  premissas para  a  estruturação juríd ico- inst i tuc ional  

do Projeto .  

 

 

I II .  S ÍNTESE DA MODELAGEM ECONÔMICO-FINANCEIRA DO PROJETO E 

ASPECTOS DO “VALUE FOR MONEY” AFERIDO 

 

 



 

   
 

 
 

    Conforme disposto no Caderno de Modelagem 

Econômico-Financeira  que integra estes  estudos de  v iabi l idade ,  foram est imados 

Invest imentos para a  construção e disponibi l ização do Novo Centro Administrat ivo 

Sustentáve l  de  Angra  dos Reis/RJ correspondentes  a  R$ 89.266.042,00 (oi tenta e  

nove milhões ,  duzentos e  sessenta  e  se i s  mil  e  quarenta e  dois  rea i s) .  

 

    Após a  d isponibi l ização da edif icação e ao longo do 

per íodo de operação ,  são previs tos  re invest imentos ,  ass im como dispêndios  

operacionais  de  cerca  de  R$ 11 milhões  ao ano,  tota l izando,  ao longo dos 30 (tr inta)  

anos do projeto de PPP,  um OPEX tota l  de  R$ 309.590.848,73 (trezentos  e  nove 

mi lhões ,  quinhentos  e  noventa  mi l ,  o i tocentos e  quarenta  e  o i to reai s  e  se tenta  e  t rês  

centavos) .  

 

    Considerando-se ( i )  o aporte de recursos  mencionado no 

i tem anterior  deste  Parecer ,  correspondente  a  R$ 30.000.000,00,  ass im como ( i i)  a  

projeção de rece i tas  acessór ias  que poderão ser  exploradas  pela  Concessionár ia  ( locação 

de áreas comercia i s ,  es tac ionamento no edif íc io  anexo,  entre  outras) ,  correspondentes  

a  cerca  de R$ 3 .358.590,00 (três  mi lhões ,  t rezentos  e  c inquenta e  o i to mi l ,  quinhentos 

e  noventa  rea i s)  por ano,  ver i f icou-se ,  após os exerc íc ios  de sens ib i l idade do modelo  

econômico-finance iro ,  ao longo dos estudos do PMI,  a  necess idade de Contraprestação 

Públ ica à  Concess ionár ia  futura ,  desde a  d isponibi l ização dos serv iços  e  a té  o f ina l  do 

Contrato de PPP,  equiva lente a  R$ 1 .634.885,03 (um milhão ,  se i scentos  e  tr inta e  

quatro mi l ,  o i tocentos e  o i tenta  e  c inco rea is  e  três  centavos) .  

 

    Neste  cenário ,  oferece-se  ao invest idor do projeto ,  no 

cenár io base  projetado,  taxa interna  de retorno (TIR) correspondente  a  11,20%, 

coerente com o Custo Médio Ponderado de Capita l  a fer ido ,  à  luz das caracter ís t icas ,  

r i scos e  do perf i l  do projeto ,  conforme demonstrado no Caderno de Modelagem 

Econômico-Financeira .  

 



 

   
 

 
 

    Vale  ressa l tar ,  a  propósi to do modelo de contratação 

adotado – conforme disposto no próximo tópico – ,  que o modelo “DBFOT” 1 

considerado para o projeto do Novo Centro Administrat ivo da  c idade revelou-se  

extremamente  vanta joso à  Munic ipa l idade (“Value for Money”) ,  representando,  a  

part i r  do at ingimento da matur idade plena (no 4.º  ano da PPP) ,  economias  anuais  aos  

cofres  públ icos  de aproximadamente R$ 11.206.729,00 (onze mi lhões ,  duzentos  e  se i s  

mi l ,  se tecentos  e  v inte e  nove rea i s) ,  conforme demonstrado no Caderno de Modelagem 

Econômico-Financeira .  

 

    Além disto ,  sob a  ót ica qual i ta t iva ,  a  implementação do 

projeto sob o concei to DBFOT oferecerá ,  se ja  aos serv idores e  colaboradores  da  

Administração Públ ica ,  se ja  ao públ ico externo – essenc ia lmente  os  c idadãos atendidos 

nos postos  de  atendimento ao públ ico – ,  mudanças  radica is  na  percepção de conforto ,  

sustentabi l idade e  bem-estar .  Os encargos que serão assumidos pe la  futura  

Concessionár ia ,  perseguindo-se  o conce i to de  Smart  Bui lding ,  proporc ionarão nova 

exper iênc ia  de  Administração Pública ,  nas suas duas  "faces" – interna  (ou se ja ,  aos  

funcionár ios  públ icos) e  externa  (aos  c idadãos) ,  como destacado nestes  estudos de 

v iabi l idade .  

 

    Destarte ,  assumido este  cenár io técnico e  econômico-

f inanceiro ,  ve jamos o modelo de contratação adotado,  sua  jur id ic idade e  a  anál i se  

suc inta  dos aspectos l ic i ta tór ios e  contratua is  propostos  à  Munic ipa l idade – 

dev idamente implementados nas minutas  anexadas  ao presente  Caderno.  

 

 

IV.  MODELO DE CONTRATAÇÃO ADOTADO: PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA,  NA 

MODALIDADE DE CONCESSÃO ADMINISTRATIVA 

 

 

 
1 Sigla de “Design-Build-Finance-Operate-Transfer”, que consiste no modelo de gestão de empreendimentos de infraestrutura em 

que compete à “empresa-projeto” (Sociedade de Propósito Específico) todos os encargos relativos à elaboração dos projetos 

definitivos de engenharia, a construção das infraestruturas e sua posterior operação, por prazo determinado, bem como a obtenção 

de financiamento e assunção de relevante parcela do risco do empreendimento, transferindo-se os ativos ao titular (o poder público) 

quando do encerramento do prazo do contrato. 



 

   
 

 
 

    Ass im dispôs o Edita l  de Chamamento Públ ico n . º  

002/2018/SGRI,  exarado pela  Prefe i tura Munic ipa l  de  Angra  dos Reis/RJ:  

 

 
 

    Nesse sent ido ,  os estudos foram conduzidos assumindo-

se ,  para f ins  das  primeiras s imulações ,  modelo DBFOT baseado na estrutura  de  

“Concessão Administrat iva” .  E ,  de  fa to ,  ta l  modelo mostrou-se  o mais  recomendável  

ao projeto ,  representando economias aos  cofres  públ icos  munic ipa is  –  se ja  pela  

concepção do projeto em s i ,  que assume uma nova dinâmica de  administração do 

“locus” do serv idor públ ico ,  se ja  pe los n íveis  de ef ic iência  esperados na operação da  

edif icação – de quase  R$ 1 mi lhão por mês .  

 

    Desta forma,  os  estudos entregues  pe la  Autor izatár ia  que  

este  Caderno subscreve adotam o modelo jur íd ico de Parcer ia  Públ ico-Privada ,  na 

modal idade de Concessão Administrat iva ,  regido pelas  d isposições  da  Lei  Federa l  n . º  

11.079/04 e ,  em níve l  municipal  em Angra dos Reis/RJ,  pela  Lei  Munic ipa l  n . º  

3 .620/17. 

 

    Refer ido diploma loca l  ass im estabe lece ,  em seu art .  3 . º ,  

não deixando dúvidas quanto a  seu cabimento diante  das  pretensões  do presente  

empreendimento :  

 

 

“Art .  3 . º  Poderão ser objeto de Parcer ia  Públ ico-Privada :  

 

I  -  a  delegação ,  tota l  ou parc ia l ,  da prestação ou 

exploração de serv iço públ ico ,  precedida ou não da 

execução de obra  públ ica ;  

 



 

   
 

 
 

II  -  a  prestação de serv iços  à  Administração Públ ica  ou à 

comunidade,  precedida ou não da execução de obra 

públ ica ,  excetuadas as  at iv idades exc lusivas  de Estado; 

 

I II  -  a  construção ,  ampl iação e/ou reforma de bens ,  

equipamentos ou empreendimentos públ icos para  uso 

comum do povo ou para uso espec ia l ,  quando conjugada à  

manutenção e  à  conservação do patr imônio públ ico pelo 

parce i ro pr ivado;  

 

IV -  a  exploração de bens públ icos  de acordo com a 

dest inação def in ida pe lo parce i ro públ ico ;  

 

V -  a  exploração de dire i tos  de natureza  imateria l  de 

t i tu lar idade do Munic íp io ,  ta i s  como marcas ,  patentes ,  

bancos de  dados ,  métodos e  técnicas  de  gerenciamento e 

gestão ;  

 

VI -  a  exploração de serv iços complementares  ou 

acessórios ,  de  modo a  dar  maior  sustentabi l idade 

f inance ira  ao projeto ,  redução do impacto tar i fár io  ou 

menor contraprestação governamenta l ;  

 

VII  -  outras a t iv idades admit idas em Lei .” 

 

 

    Como já  confer ido na s íntese da Modelagem Técnica do 

projeto ,  as  caracter í s t icas  deste  empreendimento públ ico enquadram-se  perfe i tamente 

nas  hipóteses  dos incisos  II ,  I II ,  IV e  VI destacados ac ima,  sendo de se  destacar ,  a  

t í tu lo complementar ,  a  p lena aderência  das pretensões de l ineadas no projeto (edif íc io 

construído pelo Concess ionár io ,  sempre disponíve l  à  Administração Públ ica e  a  seus 

serv idores ,  com a  prestação dos serv iços de  manutenção e operação predia l  assumidos 

pe lo Concess ionár io) ao que dispõe a  norma gera l  – Lei  Federal  de PPPs – quanto à 

f igura  da  Concessão Administrat iva ,  enquadrada pe lo legis lador como “contrato de 



 

   
 

 
 

prestação de serv iços  de que a  Administração Públ ica  se ja  a  usuár ia  direta  ou indireta ,  

a inda que envolva execução de obra  ou fornec imento e  insta lação de bens” (art .  2 .º ,  § 

2 . º  da  Lei  Federa l  n . º  11.079/04) .  

 

    Vale  ressa l tar  que o projeto não inc ide  em quaisquer das 

vedações  acostadas  ao art .  4 . º  da  Lei  Munic ipa l  de  PPPs ,  conforme o quadro abaixo :  

 

 

Disposi t ivo 

Lega l  

Vedação à  Adoção do 

Modelo de PPP 

Projeto do Novo Centro 

Administrat ivo 

Art .  4 . º ,  inc .  I  
Per íodo de prestação de 

serv iços infer ior  a  05 anos 

Per íodo de prestação de 

serv iços de  29 anos e  06 

meses 

Art .  4 . º ,  inc .  I I  

Objeto s ingular (somente  

mão-de-obra ,  somente  

fornec imento e  insta lação de 

equipamentos ou somente  

execução de obra  públ ica) 

Projeto DBFOT – Projeto de 

engenhar ia ,  obras c iv i s ,  

fornec imento e  insta lação de 

equipamentos e  poster ior  

operação da edif icação ,  ao 

longo de todo o contrato 

Art .  4 . º ,  inc .  I II  
Valor  de  contrato infer ior  a  

R$ 2 .000.000,00 

Valor  (est imado) de 

contrato :  

R$ 577.114.417,21 

 

 

    No tocante ao mecanismo do Aporte  de  Recursos ,  tem 

lastro no disposto no § 2 .º  e  seguintes  do art .  6 . º  da  Lei  Federal  de  PPPs ,  como 

destacado abaixo :  

 

 

“Art .  6 . º  ( . . . )  §  2 . º  O contrato poderá  prever  o aporte  de  

recursos  em favor do parce i ro pr ivado para  a  rea l ização 

de obras e  aquis ição de bens revers íve i s ,  nos termos dos 

inc isos X e XI do caput do art .  18 da Lei  nº  8 .987, de 13 

de fevere i ro de  1995, desde que autor izado no edi ta l  de  



 

   
 

 
 

l i c i tação ,  se  contratos  novos ,  ou em le i  espec í f ica ,  se  

contratos  celebrados até  8 de agosto de 2012.” 

 

 

    Nesse  sent ido ,  sendo a pretensão munic ipal  a  ut i l ização 

do instrumento em benef íc io  do projeto ,  aportando durante  a  fase  de obras o 

equiva lente a  R$ 30.000.000,00 (tr inta  milhões  de rea is)  –  oriundos de imóveis  

inser idos no projeto do Fundo Imobi l iár io de Angra dos Reis  – ,  mostra-se  necessária  

a  observância  aos  requis i tos  lega is  para  adoção do mecanismo,  dentre  os  quais  se  pode 

destacar  a  necess idade de estabelec imento de cronograma de l iberação que guarde 

proporc ional idade com as  e tapas  efet ivamente executadas da obra c iv i l ,  à  luz do art .  

7 . º ,  §  2 . º  da Lei  Federal  de PPPs 2.  

 

    À luz deste  prece i to ,  a  modelagem econômica  do projeto 

considerou o seguinte f luxo de l iberação ,  ao longo de 07 (sete)  tr imestres ,  em 

conformidade com os eventos l iberatór ios d isc ipl inados no Anexo XII  do Edita l  -  

Fluxo de Desembolso do Aporte de Recursos  à  SPE:  

 

 

ANO MÊS 

PARCELA 

DO 

APORTE 

% 
VALOR DO 

APORTE 

EVENTO(S) DE 

LIBERAÇÃO 

01 

01     

02     

03 01 12,7% 
R$ 

3.808.875,05 

a)  Entrega ao PODER 

CONCEDENTE dos 

PROJETOS 

EXECUTIVOS completos  

do EDIFÍCIO ANEXO 

(inclusive  disc ip l inas 

complementares) ;  

 
2 “Art. 7º (...) § 2º O aporte de recursos de que trata o § 2º do art. 6º , quando realizado durante a fase dos investimentos a cargo 

do parceiro privado, deverá guardar proporcionalidade com as etapas efetivamente executadas.” 



 

   
 

 
 

 

b)  Entrega  ao PODER 

CONCEDENTE do 

cronograma def in i t ivo de 

OBRAS CIVIS do NOVO 

CENTRO 

ADMINISTRATIVO 

SUSTENTÁVEL; e  

 

c)  Aprovação dos 

PROJETOS 

EXECUTIVOS do 

EDIFÍCIO ANEXO pelo 

PODER CONCEDENTE. 

04     

05     

06 02 18,29% 
R$ 

5.487.993,05 

a)  Conclusão das  OBRAS 

CIVIS do EDIFÍCIO 

ANEXO, dev idamente  

atestadas pelo PODER 

CONCEDENTE; 

 

b)  Operacional ização das  

POSIÇÕES DE 

TRABALHO no 

EDIFÍCIO ANEXO, 

conforme a 

ESTRATÉGIA DE 

TRANSIÇÃO (ANEXO 

VI) ;  

 

c)  Entrega ao PODER 

CONCEDENTE dos 

PROJETOS 



 

   
 

 
 

EXECUTIVOS completos  

do NOVO CENTRO 

ADMINISTRATIVO 

SUSTENTÁVEL 

( inclusive  disc ip l inas 

complementares) ;  e  

 

d)  Não objeção dos 

PROJETOS 

EXECUTIVOS do 

NOVO CENTRO 

ADMINISTRATIVO 

SUSTENTÁVEL pelo 

PODER CONCEDENTE. 

07     

08     

09 03 7 ,59% 
R$ 

2.276.195,90 

a)  Conclusão ,  

dev idamente atestada ,  de  

todos os  traba lhos de 

demol ição das  edif icações  

a tuais  prev is tas  no 

ANEXO I ;  e  

 

b)  Conclusão ,  

dev idamente atestada ,  das  

fundações da  edif icação 

do NOVO CENTRO 

ADMINISTRATIVO 

SUSTENTÁVEL. 

10     

11     

12 04 11,98% 
R$ 

3.595.481,68 

a)  Conclusão ,  

dev idamente atestada ,  de  

toda a  estrutura  pr inc ipa l  



 

   
 

 
 

(todas  as  la jes)  da 

edif icação do NOVO 

CENTRO 

ADMINISTRATIVO 

SUSTENTÁVEL; e 

 

b)  Conclusão ,  

dev idamente atestada ,  de  

todos os  serv iços  de 

impermeabi l ização da la je  

de  cobertura  da  edif icação 

do NOVO CENTRO 

ADMINISTRATIVO 

SUSTENTÁVEL. 

02 

13     

14     

15 05 12,83% 
R$ 

3.847.883,91 

a)  Conclusão ,  

dev idamente atestada ,  de  

todas as  infraestruturas 

secas ,  das insta lações  

e lé tr icas ,  lógicas e  

te le fônicas  da edif icação;  

e  

 

b)  Conclusão ,  

dev idamente atestada ,  de  

todas as  insta lações  

h idrául icas  e  sani tár ias ,  

exc lu indo acabamentos 

(que serão condição para  

a  parce la  06) .  

16     

17     



 

   
 

 
 

18 06 22,09% 
R$ 

6.628.321,19 

a)  Conclusão das  OBRAS 

CIVIS do NOVO 

CENTRO 

ADMINISTRATIVO 

SUSTENTÁVEL, 

dev idamente atestadas  

pe lo PODER 

CONCEDENTE; 

 

b)  Desmobil ização 

completa  do EDIFÍCIO 

ANEXO e migração das  

POSIÇÕES DE 

TRABALHO para  o 

NOVO CENTRO 

ADMINISTRATIVO 

SUSTENTÁVEL, 

conforme a 

ESTRATÉGIA DE 

TRANSIÇÃO; e 

 

c)  Disponibi l ização de 

todas as  estruturas do 

NOVO CENTRO 

ADMINISTRATIVO 

SUSTENTÁVEL 

plenamente operacionais ,  

dev idamente atestada pelo 

PODER CONCEDENTE. 

19-

21 
07 14,52% 

R$ 

4.355.249,22 

a)  Término,  dev idamente  

atestado pelo PODER 

CONCEDENTE, da 

FASE DE 



 

   
 

 
 

INVESTIMENTOS da 

PPP.  

 

 

    Destaca-se ,  abaixo ,  o  tra tamento do tema no Anexo XII 

do Edita l  de Lic i tação ,  anexado ao presente Caderno: 

 

 

“( . . . )  Nesse  sent ido ,  serão rea l izados repasses tr imestra i s  

à  SOCIEDADE DE PROPÓSITO ESPECÍFICO, 

condic ionados à  inequívoca demonstração de at ingimento 

dos eventos de  l iberação re lac ionados a  seguir ,  por meio 

do documento "Notif icação de Conclusão de Evento para 

Aporte  de Recursos" a  ser  encaminhado pela  

CONCESSIONÁRIA ao COMITÊ DE GESTÃO DO 

CONTRATO. 

 

O PODER CONCEDENTE aval iará  a  Notif icação de 

Conclusão de Evento para Aporte  de Recursos no prazo 

de até  10 (dez) dias  úte i s ,  procedendo às competentes 

d i l igênc ias  (de  modo direto ou por meio do 

VERIFICADOR INDEPENDENTE) para afer ição da 

efet iva execução dos Eventos  dec larados como concluídos .  

 

Veri f icado o efet ivo cumprimento dos Eventos ,  o  PODER 

CONCEDENTE efetuará  o desembolso da parce la  do 

APORTE DE RECURSOS até o 30.º  ( tr igés imo) dia  do 

mês subsequente  à  entrega  do Documento de Conclusão 

de Evento e  respect ivo re la tório de f i sca l ização ,  bem como 

do documento de cobrança  emit ido pe la  

CONCESSIONÁRIA. 

 

Em caso de não conclusão sat is fa tór ia  dos Eventos ,  as  

ocorrências de  não conformidade serão consignadas  em 



 

   
 

 
 

re la tório de f i sca l ização,  competindo à SOCIEDADE DE 

PROPÓSITO ESPECÍFICO o saneamento das pendências  

apontadas .  Não serão admit idos repasses  parc ia i s ,  

re la t ivamente  às  t ranches  f ixadas adiante ,  neste  ANEXO. 

 

Na hipótese de  cumprimento antecipado do(s) Evento(s) 

indicado(s) adiante ,  o  PODER CONCEDENTE poderá 

antec ipar  os  repasses  das  parce las  do APORTE DE 

RECURSOS, desde que integra lmente  cumpridas  as  e tapas 

referentes às  t ranches  sol ic i tadas  pe la  

CONCESSIONÁRIA.” 

 

 

    Por f im, va le  destacar  a  adoção de s i s tema de Garant ias  

do Pagamento da Contraprestação Públ ica que objet iva  a  oferta  da  máxima segurança  

econômico- jur íd ica ao empreendimento ,  ta l  como deta lhado no Anexo X do Edita l  -  

Mecanismos de Remuneração e Garantia  da  Contraprestação Públ ica ,  e  em estr i ta  

observância  às  d isposições  da Lei  Munic ipa l  n . º  3 .620/17, notadamente  naqui lo que 

at ine ao Fundo Garant idor .  

 

    A seguir ,  são resumidos os princ ipa is  parâmetros  da  

modelagem jur íd ico- l ic i ta tór ia  proposta  à  Munic ipa l idade ,  consis t indo em atr ibuição 

exc lus iva dos órgãos munic ipa is  a  dec isão f ina l  acerca de  ta i s  componentes da  

modelagem. 

 

 

V.  QUADRO-SÍNTESE DA MODELAGEM JURÍDICO-LICITATÓRIA 

 

 

Modelo de Contratação e  

Execução 

Parcer ia  Públ ico-Privada (PPP) ,  na  Modal idade de 

Concessão Administrat iva  

Prazo da Contratação 30 anos 

Modal idade de Lic i tação Concorrência  Públ ica 



 

   
 

 
 

Tipo de Lici tação 

(Cri tér io  de Se leção) 
Menor Valor  de Contraprestação Públ ica 

Lances  a  Viva-Voz Sim 

Valor  Teto de 

Contraprestação Públ ica  

Mensa l  

R$ 1 .634.885,03 

(um milhão ,  se i scentos  e  tr inta  e  quatro mi l ,  

o i tocentos e  o i tenta  e  c inco rea is  e  três  centavos)  

Valor  Referenc ia l  de  

Contrato 

R$ 577.114.417,21 

(quinhentos e  setenta  e  sete  mi lhões ,  cento e  quatorze  

mi l ,  quatrocentos  e  dezessete  rea i s  e  v inte  e  um 

centavos) 

Part ic ipação de Empresas  

em Consórcio 
Admit ida ,  sem l imite  de  part ic ipantes  por Consórc io 

Garant ia  de  Proposta 

Exigida  apresentação no Envelope n . º  01,  devendo 

garant i r  va lor  mínimo de R$ 5 .771.144,17 (cinco 

mi lhões ,  se tecentos  e  setenta  e  um mil ,  cento e 

quarenta e  quatro reais  e  dezessete  centavos) – 1% do 

Valor  Est imado do Contrato 

Qual i f icação Econômico-

Finance ira  

Exigido capita l  socia l  ou patr imônio l íquido mínimo 

de R$ 57.711.441,72 (c inquenta  e  sete  mi lhões ,  

se tecentos  e  onze mi l ,  quatrocentos e  quarenta  e  um 

rea is  e  se tenta  e  dois  centavos) ,  equiva lente  a  10% 

(dez por cento)  do va lor  est imado do Contrato 

Qual i f icação Técnica Vide Item 15.5 da Minuta  de  Edita l  

 

 

VI .  CONCLUSÃO DO PARECER 

 

 

    Pe lo exposto ao longo deste  breve Parecer e  em v is ta  do 

modelo técnico-operac ional  e  econômico-financeiro concebidos pe la  equipe de  

estruturação do projeto de PPP em te la ,  parece-nos que ,  adotadas  as  minutas que são 

apresentadas  nos Anexos deste  documento,  o projeto de Concessão Administrat iva  

dest inado à rea l ização de invest imentos e  à  prestação de serv iços para a  construção ,  

operação ,  gestão e  manutenção do Novo Centro Administrat ivo Sustentável  do 



 

   
 

 
 

Município de Angra  dos Reis/RJ,  sob o concei to de  Smart  Bui ld ing ,  mostra-se  

p lenamente v iáve l  sob o pr i sma jur íd ico- inst i tuc ional ,  tendo lastro ev idente na  

legis lação nac ional  e  nos diplomas loca is ,  notadamente  na  Lei  Federa l  n . º  11.079/04 

e  na Lei  Munic ipa l  n . º  3 .620/17. 
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